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A EMPRESA CLAYTON MENEZES - MEI, CNPJ Nº. 56.889.727/0001-26, 

REPRESENTADO PELO SR. CLAYTON MENEZES, CPF.: 213.274.948-50, APRESENTA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLANDIA, DISPENSA DE LICITAÇÃO 90469/2024, EXIBE 

AS DECLARAÇÕES ABAIXO:  

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

DECLARA, PARA CUMPRIMENTO DO PREVISTO NO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 

Nº 10.520/2002, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATENDE PLENAMENTE TODOS OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS PARA PARTICIPAR DO CERTAME EM EPÍGRAFE.  

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA ACIMA MENCIONADA, 

PARA PARTICIPAR DO REFERIDO CERTAME, FOI ELABORADA DE MANEIRA 

INDEPENDENTE PELO LICITANTE, E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU 

EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PROCESSO EM QUESTÃO, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, QUE ESTAMOS PLENAMENTE 

CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 

E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NO REGIME DO 

SIMPLES NACIONAL 

 DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE, PARA PARTICIPAR DO PREGÃO EM 

EPÍGRAFE, ENQUADRA-SE COMO SIMPLES NACIONAL E QUE SE ENCONTRA 

DEVIDAMENTE REGISTRADA NO REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS OU NO REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS.  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E 

IMPEDITIVOS  

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS 

IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.  
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, QUE ATENDEMOS AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL, RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, 

CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 5º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 19 DE 

JANEIRO DE 2010, DO SLTI/MPOG, NOS CASOS EM QUE A REFERIDA INSTRUÇÃO SE 

APLICA AO OBJETO.  

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENA DE 

“INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, EM 

RELAÇÃO A QUALQUER DE SUAS ESFERAS, FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E NO 

DISTRITO FEDERAL (ART 85, IV DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS CONFORME O ARTIGO 97 DA LEI 8.666/93).  

 

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR  

DECLARAMOS A ESSE CONCEITUADO ÓRGÃO, REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO 

EM EPÍGRAFE, QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO(S) 

COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1998 (LEI Nº 9.854/99).  

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATOS SUPERVENIENTES  

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS 

IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

 A) QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO HÁ QUALQUER FATO IMPEDITIVO À SUA 

HABILITAÇÃO;  

B) QUE APÓS A EMISSÃO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

NÃO OCORREU FATO QUE A IMPEÇA DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO § 2º DO ART. 32 DA LEI N° 8.666/93;  

C) QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PERANTE O PODER PÚBLICO FEDERAL, 

ESTADUAL OU MUNICIPAL;  
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D) QUE SE COMPROMETE A INFORMAR A SUPERVENIÊNCIA DE DECISÓRIO QUE A 

JULGUE INIDÔNEA, DURANTE A TRAMITAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OU DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO;  

E) QUE OBSERVA RIGOROSAMENTE O DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

DECLARA TER CONHECIMENTO E ACEITAR TODAS AS CLÁUSULAS DO RESPECTIVO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES NELE ESTIPULADAS. 

DECLARAÇÃO DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS DE CONTRATAÇÃO, NO PROCESSO 

LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE, REALIZADO POR ESSE CONCEITUADO ÓRGÃO, QUE NÃO 

POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO, MEMBROS OU SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL, CÔNJUGES, 

COMPANHEIROS OU PARENTES ATÉ O TERCEIRO GRAU, DETENTOR DE CARGO EM 

COMISSÃO.  

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO  

DECLARAMOS, PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM 

EPÍGRAFE, QUE A EMPRESA ACIMA CITADA TEM CONHECIMENTO, DAS CONDIÇÕES DA 

LICITAÇÃO E PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DO OBJETO, QUE CONSTAM NO 

EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, ASSUMINDO TOTAL RESPONSABILIDADE POR ESSE FATO E 

INFORMANDO QUE NÃO O UTILIZARA PARA QUAISQUER QUESTIONAMENTOS FUTUROS 

QUE ENSEJASSEM AVENÇAS TÉCNICAS OU FINANCEIRAS. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS 

CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

1) O VALOR DO SERVIÇO OU PRODUTO;  

2) OS TRIBUTOS (IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES);  

3) FRETES;  
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4) SEGUROS;  

5) OS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES;  

6) OUTROS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O PREÇO A SER OFERTADO.  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISPO NA FORMA DA 

RESOLUÇÃO CNJ Nº. 07/2005, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº. 229/2016  

DECLARA SOB AS PENAS DA LEI:  

NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM 

LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DOS 

MAGISTRADOS OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO OU NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 

ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO VINCULADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE ÀS UNIDADES 

SITUADAS NA LINHA HIERÁRQUICA DA ÁREA ENCARREGADA DA LICITAÇÃO. 

  DECLARA, OUTROSSIM, TER CONHECIMENTO DE QUE:  

A VEDAÇÃO DO PARÁGRAFO ANTERIOR SE ESTENDE ÀS CONTRATAÇÕES DEFLAGRADAS 

QUANDO OS MAGISTRADOS E SERVIDORES GERADORES DE INCOMPATIBILIDADE 

ESTAVAM NO EXERCÍCIO DOS RESPECTIVOS CARGOS E FUNÇÕES, ASSIM COMO AS 

INICIADAS ATÉ 6 (SEIS) MESES APÓS A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.   

E, AINDA, ESTAR CIENTE DE QUE:  

NADA OBSTA QUE A ADMINISTRAÇÃO VEDE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PERTENCENTE A PARENTE DE MAGISTRADO OU SERVIDOR NÃO ABRANGIDO PELAS 

HIPÓTESES EXPRESSAS DE NEPOTISMO, A EXEMPLO DOS ATUANTES EXCLUSIVAMENTE 

NA ÁREA JUDICIÁRIA, SEMPRE QUE IDENTIFICAR, NO CASO CONCRETO, RISCO 

POTENCIAL DE CONTAMINAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.  

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS QUE O(S) PRODUTO(S) E OU SERVIÇO(S) FORNECIDO(S) SERÁ(ÃO) 

SUBSTITUÍDO(S), SEM ÔNUS PARA O NOSOCÔMIO, CASO NÃO ESTEJA DE ACORDO COM 

OS PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS NO EDITAL E TERMO DE REFÊNCIA DO PREGÃO 

EM EPÍGRAFE. DECLARAÇÃO DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRO A COTA 

DE APRENDIZAGEM NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO ART. 429 DA CLT.  

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS ADOTAR OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, QUE CAUSEM 

MENOR IMPACTO AMBIENTAL, DE OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS, REDUÇÃO DE 

DESPERDÍCIOS, MENOR POLUIÇÃO, NO QUE COUBER, EM RAZÃO DO DISPOSTO NO ART. 

5º IN/MPOG Nº 01/2010 E NO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, QUE 

ESTABELECE CRITÉRIOS, PRÁTICAS E DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DO 
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DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL NAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.  

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS QUE OS BENS A SEREM COMERCIALIZADOS SERÃO CONSTITUÍDOS, NO 

TODO OU EM PARTE, POR MATERIAL RECICLADO, ATÓXICO, BIODEGRADÁVEL, 

CONFORME ABNT NBR – 15448-1 E 15448-2;  

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS QUE OS BENS A SEREM COMERCIALIZADOS DEVAM SER 

PREFERENCIALMENTE, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA, 

COM O MENOR VOLUME POSSÍVEL, QUE UTILIZE MATERIAIS RECICLÁVEIS, DE FORMA A 

GARANTIR A MÁXIMA PROTEÇÃO DURANTE O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO; E 

TAMBÉM QUE OS BENS NÃO DEVERÃO CONTER SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS EM 

CONCENTRAÇÃO ACIMA DA RECOMENDADA;  

DECLARA ESTÁ CIENTE DE SUAS OBRIGAÇÕES REFERENTES A PRODUÇÃO 

ADEQUADA DO MATERIAL FORNECIDO, E QUE O MESMO FOI FABRICADO E/OU 

PRODUZIDO SEM GERAR NENHUM TIPO DE AGRESSÃO AO MEIO AMBIENTE OU 

QUALQUER ATITUDE QUE POSSA COMPROMETER A SUSTENTABILIDADE DO PRODUTO.  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

DECLARAMOS EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2010 DE 19 DE 

JANEIRO DE 2010 E CONFORME ORIENTAÇÕES DO GUIA NACIONAL DE LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS, NESLIC – NÚCLEO ESPECIALIZADO SUSTENTABILIDADE, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, DECOR/CGU/AGU, DE ABRIL DE 2016, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 

ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 1 – A PROPONENTE ESTÁ 

CIENTE DE SUA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SE COMPROMETE EM ADOTAR 

PRÁTICAS ECOLOGICAMENTE CORRETAS REALIZANDO AS SEGUINTES AÇÕES:  

1.1. DESCARTAR O MATERIAL UTILIZADO (RECIPIENTES DE TINTAS, CAIXAS DE 

PAPELÃO), FAZENDO A SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS, TENDO O CUIDADO 

NECESSÁRIO COM ACONDICIONAMENTO DOS MATERIAIS TÓXICOS: RECIPIENTES DE 

TINTAS E OUTROS, DE MODO A EVITAR A EVAPORAÇÃO DE PRODUTOS TÓXICOS NO 

MEIO AMBIENTE.  

1.2. DESTINAÇÕES DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS ÀS COOPERATIVAS E 

ASSOCIAÇÕES DOS CATADORES INCENTIVANDO A PRÁTICA DA RECICLAGEM E A 

PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE.  

• UTILIZAR PAPÉIS ORIGINÁRIOS DE ÁREAS DE REFLORESTAMENTO PARA 

REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS; SENDO QUE PARA OS FINS A QUE SE DESTINA ESTA 

LICITAÇÃO, SOMENTE SERÁ UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PAPEL RECICLADO NA 

FORMA DO EXIGIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO.  
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• RECOLHIMENTO DOS PRODUTOS E DOS RESÍDUOS REMANESCENTES APÓS O 

USO, ASSIM COMO SUA SUBSEQUENTE DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA, NO CASO DE PRODUTOS OBJETO DE SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, 

DEVENDO ESTRUTURAR E IMPLEMENTAR SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA, MEDIANTE 

RETORNO DOS PRODUTOS APÓS O USO PELO CONSUMIDOR, DE FORMA INDEPENDENTE 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS. 2 – 

A EMPRESA RECONHECE SUA RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE, ADOTANDO 

TODAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA EVITAR, ATENUAR OU REPARAR OS IMPACTOS 

RESULTANTES DESTA ATIVIDADE, MANTENDO-SE DISPONÍVEL À FISCALIZAÇÃO PELOS 

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS.  

3 – QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA; 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS DE LICITAR DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 

QUE INEXISTEM IMPEDIMENTOS PARA LICITAR E CONTRATAR, NÃO SE ENQUADRANDO 

NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO ART. 69 DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

A SABER: ART. 69. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E DE SER 

CONTRATADA PELA EBSERH A EMPRESA: 

 I - SUSPENSA NO ÂMBITO DA REDE EBSERH;  

II - DECLARADA INIDÔNEA PELA UNIÃO, POR ESTADO OU PELO DISTRITO 

FEDERAL, ENQUANTO PERDURAREM OS EFEITOS DA SANÇÃO;  

III - IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR COM A UNIÃO;  

IV - CONSTITUÍDA POR SÓCIO DE EMPRESA QUE ESTIVER SUSPENSA, IMPEDIDA 

OU DECLARADA INIDÔNEA;  

V - CUJO ADMINISTRADOR SEJA SÓCIO DE EMPRESA SUSPENSA, IMPEDIDA OU 

DECLARADA INIDÔNEA;  

VI – CONSTITUÍDA POR SÓCIO QUE TENHA SIDO SÓCIO OU ADMINISTRADOR DE 

EMPRESA SUSPENSA, IMPEDIDA OU DECLARADA INIDÔNEA, NO PERÍODO DOS FATOS 

QUE DERAM ENSEJO À SANÇÃO;  

VII - CUJO ADMINISTRADOR TENHA SIDO SÓCIO OU ADMINISTRADOR DE 

EMPRESA SUSPENSA, IMPEDIDA OU DECLARADA INIDÔNEA, NO PERÍODO DOS FATOS 

QUE DERAM ENSEJO À SANÇÃO;  

VIII - QUE TIVER, NOS SEUS QUADROS DE DIRETORIA, PESSOA QUE PARTICIPOU, 

EM RAZÃO DE VÍNCULO DE MESMA NATUREZA, DE EMPRESA DECLARADA INIDÔNEA; IX 

- CUJO ADMINISTRADOR OU SÓCIO DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO POR CENTO) DO 

CAPITAL SOCIAL SEJA INTEGRANTE DE ÓRGÃO ESTATUTÁRIO, EMPREGADO, SERVIDOR 

CEDIDO OU EM EXERCÍCIO NA EBSERH;  

X - CUJO ADMINISTRADOR OU SÓCIO DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO POR 

CENTO) DO CAPITAL SOCIAL SEJA INTEGRANTE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO OU DE 
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INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E CONGÊNERES SIGNATÁRIAS DE 

CONTRATOS DE GESTÃO COM A EBSERH.  

§ 1º APLICA-SE A VEDAÇÃO PREVISTA NO CAPUT:  

I - À CONTRATAÇÃO, COMO PESSOA FÍSICA OU EM PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS, NA CONDIÇÃO DE LICITANTE, DE INTEGRANTE DE ÓRGÃO ESTATUTÁRIO, 

EMPREGADO, SERVIDOR CEDIDO OU EXERCÍCIO NA EBSERH, BEM COMO DE 

INTEGRANTE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO OU DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 

E CONGÊNERES SIGNATÁRIOS DE CONTRATOS DE GESTÃO COM A EBSERH;  

II - A QUEM TENHA RELAÇÃO DE PARENTESCO, ATÉ O TERCEIRO GRAU CIVIL, 

COM:  

A) INTEGRANTES DE ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS DA EBSERH; 

B) EMPREGADO, SERVIDOR CEDIDO OU EM EXERCÍCIO NA EBSERH CUJAS 

ATRIBUIÇÕES ENVOLVAM A ATUAÇÃO NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO OU 

ESTEJAM ENVOLVIDOS NO RESPECTIVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO;  

C) AUTORIDADE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;  

D) AUTORIDADE DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E 

CONGÊNERES SIGNATÁRIAS DE CONTRATOS DE GESTÃO COM A EBSERH.  

III - CUJO PROPRIETÁRIO, MESMO NA CONDIÇÃO DE SÓCIO, TENHA TERMINADO 

SEU PRAZO DE GESTÃO OU ROMPIDO SEU VÍNCULO COM A EBSERH HÁ MENOS DE 6 

(SEIS) MESES.  

§ 2º A VEDAÇÃO PREVISTA NO CAPUT TAMBÉM SERÁ APLICADA AO LICITANTE 

QUE ATUE EM SUBSTITUIÇÃO A OUTRA PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, COM O INTUITO 

DE BURLAR A EFETIVIDADE DA SANÇÃO A ELA APLICADA, DESDE QUE COMPROVADO O 

ILÍCITO OU A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO LICITANTE.  

§ 3º A APLICAÇÃO DAS VEDAÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS IV A VIII DO CAPUT E 

NO § 2º DEVERÁ SER PRECEDIDA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA VERIFICAR SE 

HOUVE TENTATIVA DE FRAUDE POR PARTE DAS EMPRESAS APONTADAS, POR MEIO DOS 

VÍNCULOS SOCIETÁRIOS, LINHAS DE FORNECIMENTO SIMILARES, DATAS DE ABERTURA, 

DENTRE OUTROS, SENDO NECESSÁRIA A CONVOCAÇÃO DO FORNECEDOR PARA 

MANIFESTAÇÃO PREVIAMENTE À SUA DESCLASSIFICAÇÃO.  

§ 4º O DISPOSTO NOS §§ 2º E 3º DEVE SER OBSERVADO QUANDO DA EMISSÃO 

DE NOTA DE EMPENHO, FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO. POR SER A 

EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS AS DECLARAÇÕES ACIMA.  
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